
RUA OLINDO GARDELIH 

Decreto n.2 8874 de 29—07—1986 

Formada pela rua 14 do Parque Yalença 

Início na rua 22 

Termino na divisa do loteamento 

Parque Yalença 

Obs•: Decreto assinado pelo Prefeito Municipal de 

Campinas Jose Roberto Magalhães Teixeira. Protocolado n2 33» 681 de 

29—10—1985 em nome de vereador Antonio Garcia e Outros® 

0LINDO GÂRD2LIN 

0 vereador Antonio Garcia assim justificou sua proposi- 

ção; "Olindo Gardelin nasceu em Itápolis em 22-julho-1911» mas ado- 

tou Campinas com© sua terra, ate falecer em 25-3etembro-1980. Inte- 

grou-se plenamente às coisas da nossa cidade, participando ativamen 

te em várias obras de benemerência. Sua preocupação primeira sempre 

foi a de ajudar o próximo. Era tua homem que tinha uma constante dis 

posição, para dar © melhor de si, a fim de minorar as dificuldades 

dos mais necessitados. Seus filhos seguiram © magiste'rio com e mes- 

m© espírito de solidariedade ao próximo, seguindo desta forma o al- 

to padrão de moral e caridade herdado do mesmo." 
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Sdmara JVlaalclpaS. de Samplaas 

Estado de São Paulo 

Campinas, 24 de outubro de 1985 

Jicd Wtf «L ai-oi-rfu erõ-Hjd 

Exmo, Sr. ['^PEifÚRA MUiNIÜIPjaL; 
" ' rif" CAMPINAS 'I 

Dr. José Roberto Magalhaes Teixeira — 

DD. Prefeito Municipal de Campinas £ 0 OUT 85 033681 

NESTA 

* I PROTOCCi.O 
/ '"'í t u 

Senhor Prefeito: 
"rz» /' -■ •"J 

Nos termos do Artigo 29, do Decreto n9 5.690, de 

14 de maio de 1979, apresentamos o nome de OLINDO GARDELIN, para 

ser denominada uma via pública de nossa cidade. 

Ao ensejo, reiteramos os protestos de elevada es 

tima e distinta consideração. - 

Atenciosamente, 

?ONIO GARCIA 

Vereador 
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1UÁ OIIIDO OâlDELIN 
-nvrv jl. JOXíj, 

Sdraara JVlunLcLpaí de SampLaas 

Estado de São Paulo 

JUSTIFICATIVA 

â? 
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Olindo Gardelin nasceu em Itápolis, em 1911, mas 

adotou Campinas como sua terra, até falecer em 1980. 

Integrou-se plenamente às coisas da nossa cidade, 

participando ativamente em várias obras de benemerência. Sua preo 

cupação primeira sempre foi a de ajudar o próximo. 

Era um homem que tinha uma constante disposição , 

para dar o melhor de si, a fim de minorar as dificuldades dos mais 

necessitados. Seus filhos seguiram p magistério com o mesmo espí- 

rito de solidariedade ao próximo, seguindo desta forma o alto pa- 

drão de moral e caridade herdado do mesmo. 

ONIO GARCIA 

Vereador 
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DECRETO N.o. 8874 DE 29 DE JULHO DE 1986 

DENOMINA "OLINDO GARDELIN" UMA VIA PÚBLICA 
DO MUNICÍPIO DE CAMPINAS. ' 

- ' O Prefeito do Município de Campinas, usándo das atribui- 
ções que lhe são conferidas pelo item XÍX do artigo 39 do Decreto - lei Comple- 
mentar Estadual n.o. 9, de 3.1 de dezembro de 1.969 (Lei Orgânica dos Municí- 
pios), e 

CONSIDERANDO que o artigo 8o. do Decreto n.o. 3476, 
de 11 de setembro de 1.969, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto n.o. 
5690, de 14 de maio de 1.979, concede ao Executivo a prerrogativa de denomi- 
nar próprios, vias e logradouros públicos, independentemente de manifestação 
da Comissão criada para opinar sobre a matéria, desde que haja indicação de 
vereadores; - ' 

CONSIDERANDO existir indicação nos termos do referi- 
do diplom.a legal; 

CONSIDERANDO que aos membros do Legislativo cabe a 

honrosa tarefa de coísborar com o Execu.tivo na indicação de nomes de pr.òpros, 
vias e logradouros públicos e que o seu judicioso critério de escolha é acatado 

pelo Executivo sem restrições. 

DECRETA: ■ " 

Artigo Io. - Fica denominada "RUA OLINDO GARDE-- ? 
LIN" a Rua 14 do Parque Valença, com início na Rua 22 e término na divisa do 
loteamento. j 

Artigo "20. - Este decreto entra em vigor na data de sua pu- 
blicaçso. ' ■ 

Campinas, 29 de Julho de 1986 , ' 

JOSÉ ROBERTO MAGALHÃES TEIXEIRA 
' í? r 

. . Prefeito Municipal 

ANNIBAL DE LEMOS COUTO 
Secretário dos Negócios Jurídicos 

JOSÉ LUIZ CAMARGO GUAZELLI 
■ Secretário de Obras e Serviços Públicos 

Redigido na Consultoria Técnico-Legislativa da Consultoria 
Jurídica da Secretaria dos Negócios Jurídicos, com os elementos constantes do 
protocolado n.o. 33681, de 29 de outubro de 1.985, em nome do Vereador 
Antonio Garcia e outros e publicado no Departamento do Expediente do 
Gabinete do Prefeito, em 29 de juiho de 1986. 

CESARE MANFREDI 

Secretário-Chefe do Gabinete do Prefeito 
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